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. PKQ!ETO DE KESOLUCÃO Nº01/98 

Reajusta a remuneração dos Senhores Vereadores que 
compõem a Câmara Municipal de Colatina e dá outras 
providências .......................................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o Art. 3° da Resolução nº 14 7, de 26 de Agosto de 1996, 
APROVA: 

Artigo 1° - Ficam reajustados os valores vigentes da 
remuneração dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Colatina, 
em 6,56 % (seis vírgula cinquenta e seis por cento), em obediência ao que 
estabelece o Artigo 3° da Resolução nº 147, de 26 de Agosto de 1996 

Parágrafo único - O reajuste previsto neste Artigo incidirá 
sobre os valores vigentes da remuneração dos Senhores Vereadores no mês 
de Abril de 1998. 

Artigo 2° - Fica suprimido em todo o seu teor o Artigo 7° da 
Resolução nº 14 7, de 26 de Agosto de 1996. 

Artigo 3° - Permanecem em vigor os demais dispositivos da 
Resolução nº 14 7, de 26 de Agosto de 1996. 

Artigo 4° - O reajuste previsto no Artigo 1° desta Resolução 
é referente ao período compreendido entre os meses de Setembro/96 a 
Agosto/97. 

Artigo 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 24 de Abril de 1998 

~ . C~MfiRi~ rimIHC.Wfil [1[ t~~F.nilORfS 
o 
T 

.O 
e 
o 
L 
o 

Colatina,~_} __ de.~_ .. de 19.9.:~---

·-------------------··-------··{k_J.~-----.. ·-··-·-·--
fU:'r'.UJkºJO 

... · ..... 
'•' •• ··::: • •• 'f. 

... ·. '---~ .. .' -·~-: ·. . . - .. :· 



llflltlBllllft•ltJJlll\I _ 
DATA =<=J- ;_g_~ ____ J .. t?!.L 

·------······ ~ 

RUBRICA_ ______ fb :.----

,.[USTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução objetiva apenas cumprir 
com o que estabelece o Artigo 3° da Resolução nº 14 7, de 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 1996, que dispõe sobre a atualização da remuneração dos 
Senhores Vereadores, anualmente, usando como índice o IGP-M/FGV 
acumulado no período. 

Na época, ou seja, no mês de agosto do ano de 1997, a 
grave crise financeira que atravessava o Município foi o fator decisivo 
para que o reajuste não fosse concedido, conforme decisão dos próprios 
Vereadores e que, posteriormente, melhorando as condições financeiras do 
Municípió; proceder-se-ía ao respectivo reajuste, o que estamos efetivando 
através do Projeto de Resolução em tela. 

Diante do exposto, submetemos ao poder de deliberação do 
~ douto Plenário da Câmara Municipal a matéria em tela, para que seja 

apreciada na forma do Regimento Interno Cameral. 
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REQUERIMENTO DE URGENCIA NQ 038i98 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exê, após ouvida a douta de~isào do ~l~nário desta augusta Casa 
de Leis, de conformidade com o Artigo 130, da Resoluçào nQ 96, de 
:.!.. ::~~ ./ J. J .. l .:? ::~; :i ( F~ F::: i;J .i .. rn E·:.Ô n t: e:: I n t. ;;::.:, i:- n e.::. ) . :• -~ .. E~ , rJ :.iJ~:. r:i E:.1 n .?=· .:::i. e~! c1. ·::: . .-~ \. , i p t: ~Y! r· ·::~. t: .:C e: .i .. c.:i ~::.. t:- F.-! {,;,! .i .. ···-
mentais para única discussào,.00 PrQ~eto de Resoluçào NQ 007/98, 
de autoria da Mesa Diretora, e~ qu6,ReajUsta a remuneraçào dos 
Senhores Vereadores que compbem a Câmara Municipal de Colatina e 
dó outras providências. 

Colatina-ES, 27 de Abril de 1998. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, .JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Resolução Nº 07/98, de autoria da Ivfesa Diretora, em 
que reajusta a remuneração dos Senhores Vereadores que compõem a Câmara Municipal de Colatina 
e dá outras providências. 

O presente Projeto de Resolução foi encaminhado às Comissões 
Pe1manentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de confonnidade com o que detemtlna 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

P ARECE:RtDO RELATOR 
· .. 

Q p;esente Pr~jeto de Resolução, objetiva o reajuste da 
remuneração dos Senhores Vereadores que compõem a Câmara Municipal de Colatina e dá outras 
providências. : , ( . -~\ . , ·· · :· :~, \'' 

Esta iniCiativa _ en~on!ra amparq_ legal no art. 3 º da Resolução 14 7 
que fixa a remuneração dos vereadores para está' Iegislafura. ·. 

1 ·, 

..... ''\ 

Por essa razão esta Coiríissão,é pela aprovação do presente Projeto 
de Resolução, e conclama os Pares a endossarem seu parecer. . , . 

Sala das Sessões, 

' . cymar n'alla Fontes Filho 
·Membro 

.. · .. · . 

Praça Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1 º andar;·salá O<(Ce'rttrb; Colatina-ES 
TELEF.L\...X: (027)7i2-3_44if'..' . ,., . 
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C-cÁMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COlVllSSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Projeto de Resolução Nº 07 /98, de autoria da l\1esa Diretora, em 
que reajusta a remuneração dos Senhores Vereadores que compõem a Câmara l\!Iunicipal de Colatina 
e dá outras providências. 

O presente Projeto de Resolução foi encaminhado às Comissões 
Pe1manentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conf01midade com o que determina 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Resolução, objetiva o re~iuste da 
remuneração dos Senhores Vereadores que· compõem a Câmara ]\,fünicipal de Colatina e dá outras 
providências. 

Esta iniciativa encontra amparo legal no art. 3º da Resolução 147 
que fixa a remuneração dos vereadores para esta legislatura. 

Por essa razão esta Comissão é pela aprovação do presente Projeto 
de Resolução, e conclama os Pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 

de 1.998 

w.· L ~ºwf _,t. 
vVillen Clinger de Freitas Machado 

José Tadeu l\tiarino 
Membro 

.. 

l\tlembro 

;.-• 

Praça :Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1° andar, sala 04, Centro; Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 
Iniciativa: Mesa Diretora da Câmara i\1unicipal de Colatina 
Assunto: Reajusta a remuneração dos Senhores Vereadores que compõem a 
Câmara ivlunicipal de Colatina. . 

PARECER ..................... Projeto de Resolução Nº 07 /98, de autoria da Mesa 
Diretora desta Casa de Leis, com o objetivo de reajustar a remuneração dos 
Senhores Vereadores que compõem a Câmara Municipal de Colatina. 

É o relatório ... 

O presente Projeto de Resolução tem fundamentação legal 
no art. 3° da Resolução 147 de 26 de agosto de 1.996. 

Visto e examinado o presente Projeto de Resolução, não 
encontramos nenhuma irregularidade legal ou constitucional aparente. 

ISTO POSTO, dada ao amparo legal, centralizado nas 
diretrizes do presente Projeto de Resolução, somos pelo seu envio às comissões 
competente, para os devidos pareceres e, após, ao Poder Deliberativo do Plenário. 

É O NOSSO PARECER!!! 

Colatina-ES, 24 de abril de 1.998 

. . .. -~ .. 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta, 32, Centro, Colatiila - ES 
TELEFAX: (027)722-3444 


